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"Considera de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a ASSOCIAÇÃO 
ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA, enudade de 
personalidade jurídica de direito pnvado, de nature/a filantrópica sem fins lucrauvos, 
com sede no Município de Maracanaú - Eslado do Ceará 

Art. V Esla Lei entra em wgov na dala de sua publicação, Tevogam-se as 
disposições em contránó 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, em 28 de março de 2008. 

DEP O FRANCISCO CAMINHA 
-2° Vice-Presidente-

PHS 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

JUSTI nC ATl VA 

A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA 

ESPERANÇA, fundada em 13 de outubro de 2004, é uma enudade civil, de natureza 

filantrópica sem fins lucrauvos sediada no bairro da Pajuçara, município de Maracanaú, 

encontrando-se o sai estatuto registrado no Canóno de 1 0 Oficio de Maracanaú, com o 

CNPJ N» 07 141 218/0001-05 É composta de pessoas dedicadas a desenvolver 

programas e projetos educacionais, sociais e culturais, pnncipalmente àqueles voltados 

à população de baixa renda, visando a contnbuir para melhona da qualidade de vida das 

populações, em seu contexto ambiental, e ainda, a implementar programas e projetos 

que direta ou indiretamente são dirigidos aos interesses do município de Maracanaú 

São finalidades da Associação Ahemativa dos Moradores da Boa Esperança, o 

incentivo da educaçào desenvolvendo cursos na área de informática, o apoio a prática de 

esportes para a juventude do bauro, na organização de torneios de futebol e atividades 

de educação física No campo do apoio institucional, valonza grupos de ane e cultura 

popular 

O Projeto MAC (Movimento de Ação Comunitàna) é desenvolvido pela 

Associação e atende, no momento, 220 cnanças e adolescentes em situação de nsco, 

com idade entre 08 e 16 anos, bem como conta com 55 idosos O pnnapal objetno 

deste projeto é afastar as cnanças da rua e fortalecer os laços entre a cnança. família e 

escola, desenvolvendo aulas de educação física, futebol e atividades de lazer e 

estimulando o desenvolvimento físico e de bem-estar dos idosos 

m PCiiwiWujt» tic»cm*. x r o o o c o n t i 
I O M i n i i » f u w . . w ; í " J Í J J 

CIP *• ir« ••• r 0 a 

.t . 



v' - >' 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Como parte de sua atuação, a Associação Alternativa dos Moradores da Boa 

Esperança considera importante a divulgação de palestras informativas sobre a saúde, 

abordando temas como as drogas e doenças sexualmente transmissíveis, ban como 

palestras que estimulam o interesse pelos estudos educacionais 

Através de programas edu cau vos, emergenciais e promocionais, a Associação 

Alternativa dos Moradores da Boa Esperança, desenvolve atividades com uma visão 

comumtána e de cidadania, que concorre para que todos tenham melhona na qualidade 

de vida. 

Senhores Deputados, o grande alcance social da ASSOCIAÇÃO 

ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA merece o 

reconhecimento (te Utilidade Púbhca Estadual a que confere ao povo cearense 

Por estas razões, solicito aos Nobres Deputados a aprovação desle Projeto de 

Lei. esperando que com esta contnbuição do Legislativo Cearense, com o apoio 

Executivo e de todos os demais entes da sociedade, haja a minoração da deficiência 

social e cultural (Jo nosso povo 

Data Retr<) 

£ 
DEPURADO FRANCISCO CAMINHA 

-2° Vice-Presidente-
PHS 
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Comprovante de Insenção e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DC INSCRIÇÃO 
07 141 218^)001-05 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
01/12/2004 

NOW EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA OOS MORADORES OA BOA ESPERANÇA 

TtTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OC FANTASIA) 

CÓOIOO E DESCRIÇÃO DA AUVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
P -R-O0 , A Mv td adam da aasoclaçAea da dafesa de d Irei tns sociais 

CLwUO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94 93-6-00 - Atividadas de organizações associativas ligadas à cultura e è arte 
94 99-5-00 - Atividades associativas nflo especificadas anteriormente 

CÓOIOO E DCSCRtÇÁO OA NATUREZA JURlOCÃ 
3W-Ô - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
R LUIS GONZAGA DOS SANTOS 

NUMERO 

1155 
COMPLEMENTO 

CEP 
61 032-000 

SAJ RflOCX STRITO 
PAJUÇARA 

MUNICIPIO 
MARACANAÚ 

UF 
CE 

STUAÇAO CAOASTRAL 
ATIVA 

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/12/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 06/02/2008 ás 11:17:54 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui 
Atualize suaj?âgina 

j y E g , P r e p a r a i p i ç t n a 
paro m p r e s j d o 

http //www receita fazenda gov br/PcssooJundicii/CNPJ/cnpjrcvd/CnpK^va Comprovante asp 6/2/2008 



C A R T O R I O 

ALBUQUERQUE 
I o Oficio de Notas, Protestos, Registro Civil, Registro de Pessoas Jurídicas 

e Registro de Títulos e Documentos de Maracanaú-CE 
Tabelião Bel Gerardo Rodrigues de Albuquerque Nelo 
Substituta Bela Alexsandra da Cosia Vale Albuquerque 

Escrevente Autonzado Sérgio de Freitas Alves 
Rod CE 060 - Km 04 - Ceasa - Loja 04 - Maracanaú-CE 

Fone (85) 3297-2089 Fax 785) 3297-3399 
e-mail cartorioalbuquerquc@yahoo com br 
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CERTIFICA, por solicitação da própria parte interessada, que 
revendo em seu poder e Cartóno, do Livro de REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS E DO REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS, deles venficou constar os 
seguintes registros da ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA 
ESPERANÇA: 1) ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASAM BE, sob Microfilme n 0 25089, em 
data de 01 de dezembro de 2004, 2) ESTATUTO, sob Microfilme n 0 25088, em data de 01 de 
dezembro de 2004, sociedade civil, com sede e foro jurídico cm Maracanaú, cidade e Município 
do Estado do Ceará, a qual depois de satisfeitas todas as formalidades legais, adquinu 
personalidade jurídica. O refendo é verdade Dou fé. 

Maracanaú - CE 31 de janeiro de 2008 
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X2SSS GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. ,8 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n° 10 165 - (Diáno Ofiaal do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n° 13 553 - (Diáno Ofiaal do Estado do Ceará de 29 12 2004) 
Decreto n e 27 953 - (Diáno Ofiaal do Estado do Ceará de 13 10 2005) 

•i F b N° 

Ceará sediada em Fortaleza, 
O(a) P R E S I D E N T E do Ficháno Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA 
ESPERANÇA, CNPJ 07 141 218/0001-05, situado na R LUIS GONZAGA DOS SANTOS, N 0 

1155, Bairro - PAJUÇARA, Município de MARACANAÚ - CE, está registrada neste ficháno sob o 
n 0 01 09 R 3403/2008, SCE - 3403, com base na documentação apresentada e declaração de 
existência e funcionamento expedida pela PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-CMAS do citado município, MÁRCIA COELHO MORAlS 

Fortaleza, 07 de fevereirode 2008 

Presidente do F C O S C 

Cons Técnica do F C O S C 
C é l i a £ e i t f 

nAB-íla 2=91 

Centro de Referência Maurice Pate 
Divisflo de Assistõncla ã Obras Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone 3101-2107 
Fortaleza-Ce CEP 60130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art 4* do Decreto n a 10 165 de 1° 02 1973 

Lei n" 13 553. de 29 12 2004 
Decreto n0 27 953, de 13 10 2005 
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ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA 0 '2 5 0 8 8 
ESPERANÇA 

DA DENOMINAÇÃO. DURAÇÃO. SEDE E FINS. „ f f % 

Art 1° - A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA , 
fundada em 13 de outubro 2004 e uma entidade civil,que se organizem para fins não 
cconòmicos,dc caiáter filanliópico que terá duração por tempo indeterminado, sede na 
PAJUÇARA , foro na Comarca de Maracanaú, Eslado do Ceará 

Arl 2" - A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA ícm 
por finalidade desenvolver programas e projetos educacionais, sociais e culturais, 
principalmente àqueles \oltados à população dc bai\a icnda, visando a cor.tiibuu para 
melhona da qualidade dc vida das populações, cm seu próprio contexto ambiental, e 
ainda, a implementar programas c piojetos que direia ou indiretamente silo dmgidos aos 
interesses do município de Maracanaú 

Pai agi afo Pnmeno - Paia o cumprimcnlo dos seus objetivos da ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA 
DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA cm especial piomovcu 

I A identificação dc fontes de recursos disponíveis para o desenvolvimento 
dos programa c pioielos dc miei csscs comunitários podendo paia lanto 
articular-se com o poder público municipal, estadual, federal e oulras 
instituições nacionais c mícrnacionais, 

II A defesa dos interesses comunitários, estaduais junlo a órgãos e 
entidades do poder publico c outras instituições, 

III O estímulo e a implantação de programas e projetos de interesses 
comunitários, deslacando-se os de assistência social, educacionais e 
culturais, especialmente àqueles voltados à população de baixa renda 

Parágrafo Segundo - O campo de trabalho da ASSOCIAÇÃO inclui o planejamento, a organização, 
o controle, o accssoramcnlo, o fomento c a execução dc ações c atn idades, 
especialmente nas seguintes áreas 

I - ECONÓMICA E SOCIAL 
a) Comunicação em suas diversas formas. 
b) Criação dc unidades piodulivas 
c) Negócios públicos e empresanas, 
d) Agiopccuana c agroindústna, 
e) Fontes de energia. 
0 1 labilação, aiquitctura c urbanismo, 
g) Transporte 
h) Alimcniação c nutrição 
i) Associativismo cooperativismo e sindicalismo, 
I) Scguiosc segundade social, 
k) Micro, pequena e média empresa 



1) Recursos naturais, meio ambiente, posse e uso da terra, desenvolvimento e 
gestão urbana, 

m) Sistema penitenciário e especialmente àqueles voltados para área da 
saúde , _ ^ _ 

MOF L l l , 0 2 5 0 8 8 II - EDUCACIONAL E CULTURAL 

a) Arte, cultura, folclore, música, artesanato, rádio difusão, ic!c\isao, 
editoração e açào comunitária. 

b) Formação, qualificação e desenvolvimento de recursos humanos, 
c) Educação sanitária c assistência à saude, 
d) Educação de crianças, jo\ens e adultos, & 
e) Turismo, recreação esporte e lazer, LA7 ^\ 
0 Dcscm oh micnto das modalidades dc recursos humanos, \cn s\ e*, J 

III - CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 
^NSSEA^X 

volvimenio e transferência de tecnologias^ ^ ^ \ 
r\ 

a) Pesquisa, captação, desen 
b) Informática, 

c) Laboratônos científicos e de pesquisa 

IV - INSTRUMENTAL 
a) Organização, niodcmi/açào e reforma administrativa, 
b) Implementação de pioielos cobias, 
c) Assistência contábil, jurídica c financeira 
d) Assistência fiscal c financeira, 
e) Promoções, fenas, exposições, convenções, encontros, cursos, seminários 

c manifestações sociais 

Paiágrafo Terceiro A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA 
ESPERANÇA, podeiá picstar serviços a órgãos c entidades do Podei Publico 
Municipal, Estadual e Federal, bem como a instituições pnvadas, como forma 
subsidiaria para atingir os seus obietivos 

Arl 3° - No desenvolvimento de suas atividades A ASSOCIAÇÃO não fará qualquer 
discriminação dc raça, cor, sexo ou credo politico ou icligioso 

DOS SÓCIOS 

Arl 4o - A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA é 

consliíuída por um número ilimitado dc sócios que residam no município dc Maracanaú 

Ail 5° - Sào dneitos dos sócios quites com suas obrigações sociais 

I Votar e ser \otado para os cargos eletivos, 
II I ornar parte nas Assembleias Gerais 
III Opinar sobre os trabalhos da Associação, 
IV Usufi uir dos benefícios c sei \ iços prestados pela Assoaáç 
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Parágrafo Pnmeiro Os sócios serão subscnios através de ficha propna tendo sua filiação acatada 
pelo Presidente c Secretário da Entidade I Í I A H A B . . . . . 

MICROFILMEf 0 2 5 0 8 8 

Parágrafo Segundo Os sócios que se filiaram no período de 06 ( seis ) meses antes aa danW#sSEÀ^\ 

JSL 

eleição não poderão concorrer a cargos ciemos 

Parágrafo Terceiro Somenie os sócios maiores de 21 anos poderão concorrer a cargos 

Arl 6P - São deveres dos sócios 

I Cumprir as disposições estatutárias, t JLQ 
II Acatar as determinações da Diretona c participai das Assembleias gerais " 
III Prestigiar a Associação de maneira participativa 
IV Contribuir mensalmente com taxa estipulada pela Assembleia GeraJ \ ^ .J 

c & j F ' 

Art 7o - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos ou obrigações 
contraídas pela Entidade 

Art 8° - Serão afastados pela Diretona os sócios que por má conduta desrespeitarem as normas do 
presente Estatuto, cometerem falta gra\c contra o patrimônio material ou moral da 
entidade, os que não participarem em pelo menos 50% das reuniões da Associação 
duiante o mandato ou que poi lure c espontânea \oiitadc desejarem sc ausentai ou 
desligar das atividades proino\ idas pela Associação através dc um pedido foi mal 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

Arl 9° - A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVAS DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 
seiá ndnunislrada pelos seguin les órgãos 

I. AssembléiaGeral; 
IL Diretoria; 
l l l . Conselho Fiscal. 

Art 10° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constiluir-se-á de sócios em pleno 
go/o dc seus direitos estatutários 

Art 11° -Compete privativamente á Assembleia Geral 

I Eleger os adminisliadoies, 
II Destituir os administradores 
III Aprovar as conlas, 
IV Allerar o estaiuio 

Parágrafo Unico Para as deliberações a que se referem os incisos II e 1V é exigido o voto concorde 
dc dois teiços dos presentes a assembleia especialmente comocada para esse lím nâo 
podendo ela deliberarem primeira convocação,sem a maioria absoluta dos associados,ou 
com menos dc um terço nas comocações seguintes 

Arl 12° - A Assembleia Geral reali/ar-sc-á ordinariamente, uma ve/ poceano para 
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/<f MICROFILME N' I Apreciar o relatóno anual da Diretona, ||[ V Í W f LiTIL 11 0 2 5 0 8 8 

II Discutir c homologar as contas c o balanço aprovados pelo Conselho " ' 

Art 13° - A Assembléia geral realizar-se-á extraordmanamente quando convo 

I Pela Diretona. 
II Pelo Conselho Fiscal, 
III Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos sócios quites 

sociais 

Art 14° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 
instituição, publicado na imprensa local por circulares ou outros meios con vem entes, 
com <inlecedência mínima de 05 dias úteis 

Parágrafo Úmco Qualquer Assembleia instai ar-se-á em pnmeira convocação com a maiona 
absoluta dos sócios c, cm seguida comocação, com qualquer número 

Art 15° - Fica vedada a remuneração e concessão de vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
título a seus Diretores, Sócios, Conselheiros, Benfeitoics ou Cqun alentes 

L 

DA DIRETORIA 

An 16° - A dnetona sera consliíuída por um Presidcnle, um Vicc-prcsidcnlc, um 1° Secretário, um 
2° Secreláno um 1° Tesoureiro, um 2° Tesoureiro e um Relações Públicas, eleitos para 
um m.uidato dc 04(c|ualro) anos, sendo \cdada mais dc uma reeleição consecutiva. 

Art 17° - Compete á Diretona 

I Claborar e executai programa anual de anual dc atividade, 
II Elaborar e apresentar, a Assembléia Geral, o relatório anual 
III Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mutua colaboração 

em atividades de interesses comum, 
IV Propor ao Conselho Fiscal a aquisição, alienação e oncração de bens 

imóveis 

Paragrafo Úmco Nos casos de ausência consecutiva de membro da Diretona ou Conselho Fiscal as 
reuniões ou assembleias gerais da Associação, pelo período igual a 01 (um) ano, 
considerar-se-á como falta grave, ficando seu cargo automaticamente à disposição da 
entidade para que cm assembleia geral seja eleito nen o membro para o referido cargo, 
que assumirá o mandato até o seu término 

Arl 18° - A Eleição da Diretona acontecera 30 dias anlcs do termino do mandato da atual diretona, 
podendo concorrer ao cargo de Presidente, sócios em pleno go/o de seus direitos 
estatutários que tenham participado no mínimo a 2/3 das reuniões da entidade no mandato 
an lenor 

Parágrafo Único As chapas concorrentes deverão ser registradas cm livro de Alas ate 08 (oito) dias 
antes do pleito pelo Conselho Fiscal Considerai-sc-a eleita a chapa que obmci maioria 
absoluta dos votos dos sócios presentes á Assembléia Geral 

Arl 19" - Compete ao Presidente 

I Representar a ASSOCIAÇÃO em |iii/o, ou fora dele, ativa ou 
p;issi\ amcnlc 

II Convocar reuniões dc Assembléia Geral e do Conselho Fiscal 

**" • yntnie ca*, 
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III Propor ao Conselho Fiscal o regimento interno díl iCi ÍJ I s alS adL 

sen iço da ASSOCIAÇÃO c c\ cntuais alterações, 
IV Submeter o Planejamento Estratégico e o orçamento anual da 

ASSOCIAÇÃO a aprovação pelo Conselho Fiscal, 
V Encaminhar a Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO para 

Conselho Fiscal. 
VI Submeter o Relatóno Anual e a Prestação de Contas da ASSOC! 

aprovação pelo Conselho Fiscal, 
VII Designar junto ao Secretáno e Tesoureiro, plano de trabalho mensal, 
VIII Aprovar os planos anuais dc trabalho das entidades filiadas ou mantidas 

^ 5 0 8 8 

\ (7) 

linajiceiros 
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IX 
X Receber ou fa/er doações financeiras, 
XI Receber doações patrimoniais, 
XII Contratar e admitir funcionários 
XIII Assinar cheques, juntamente com o tesoureiro 
XIV Administrar os iecursos humanos, materiais e 

ASSOCIAÇÃO, juntamente com o tesoureiro 

Ait 20" - Compele ao Vice - Presidente 

I Substituir o Presidente cm suas faltas ou impedimentos, 
II Assumir o mandato, cm caso de vacância, ale o seu termino, 
III Prestar, dc modo geral, a sua colaboração ao Presidente 

Art 21° - Compele ao Primeiro Secretario 

I Secretariar as icumões da Diretona e Assembléia Geral c icdigir as alas. 
II Publicar todas as notícias das atividades da entidade 
III fa/cr o relatório das atividades da ASSOCIAÇÃO 

Art 22° - Compete ao Segundo Secretário 

I Substituir o Primeiro Secretário cm suas faltas ou impedimentos, 
II Assumir o mandato, em caso de vacância, alé o seu término, 

Arl 23° - Compele ao Primeiro Tesoureiro 

I Controlar todos os recursos financeiros da Associação, 
II Coordenar a prestação de conlas perante a comunidade em assembléia geral. 
III Elaborar o relatório fisico-financciro anual da Associação, 

Art 24° - Compele ao Segundo Tesoureiro 

l Subsliluu o 1'rimciio Tesoureiro cm suas Pallas ou impcdimcnlos, 
I) Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término. 

Ait 25" - Compete ao Relações Publicas 

I Divulgar para a comunidade todos os recursos conseguidos através de 
projetos 

II Divulgar os dias das assembleias ou reuniões com a comunidade. 
III Dnulgai o nome da Associação pei ante a comunidade. 

•* HCU»» tiCfíffx 
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Arl 26" - O Conselho Fisca! será consliiuído por (ires) membros efetivos c 03 (irês) memj ' 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, para mandato de 04 (qualro) anos, cf. 
com o da Diretona 

Parágrafo Úmco Em caso de vacância, o membro eleito será assumido pelo reàpéÕÍTyo 
seu término Xy' , _ 'C^ 

Art 27° - Compele ao Conselho Fiscal ^ ^ . 
vc- /? 

I Examinar os li\ros dc escrituração da entidade. • .. . ' 
II Examinar o balancete semestral apresentado pelo TcsoOrtíiío, opm 

respeito, 
III Apreciar os balanços e inventános que acompanham o relatório anual da 

Diretona, 
IV Opinar sobre aquisição e alienação de bens 

Parágrafo Único O Conselho Fiscal reumr-se-á ordinanamente a cada 06 (seis) meses c, 
extraordmanamente, sempre que necessáno 

A i l 28" - As atividades dos Duetoies c Consellieuos, bem como as dos sócios, seião mieiiainentc 
gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação 
ou vantagem 

^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

DQ PATRIMÓNIO 

Arl 29° - O palnmômo da A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA OOS MORAOOKES DA BOA 
ESPERANÇA, será consliiuído dc bens moveis, imóveis, veículos, semoventes, ações c 
apólice da divida pública, doações, contribuições c subvenções 

Parágrafo Umco Os bens móveis, semoventes, móveis duráveis deverão ser inseri (os regulamente 
cm livro próprio para controle, alem do exigido cm registros contábeis 

Art 30° - No caso da dissolução da instituição, os bens remanescentes serão destinados a outra 
instituição congénere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho 
Nacional dc Assistência Social no município dc Maracanaú 

Art 31° - Aplicar integralmente suas rendas, recursos e relevantes resultados operacionais na 
manutenção c dcsenvolv imcnlo dos objcliv os institucionais no Território Nacional 

Art 32° - A entidade não distribuirá lucros, dividendos, bonificações ou parcela de seu patrimônio 
sob nenhuma forma ou pretexto 

[xm«r*AsnaB 
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Art 33° - A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA B t i * 
será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, espooalmemu 
para esse fim, quando sc tornar impossncl a continuação dc suas atividades por maioria 
de 2/3 (dois terços) dos sócios fundadores e voluntános 

An 34" - A convocação da assembleia geral far-sc-á na fonna do cstatuto,garanlido a um quinto 
dos associados o direito de promovê-la 

Art 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela diretona c referendados pela Assembleia Geral c por 
estarem assun juslos c conlratados assinam o presente estatuto da referida associação a presidcnle 
c a secretaria para que surta efe uos legais 

/ 

Maracanaú (Pajuçara/Fortaleza/Ce), J.i Je outubro de 2004 

êhu JjífiK Jíha }2Á<'y. 
/ Sccniana / 
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(0 0 2 5 0 8 8 

P r e s i d e n í e ^ x . e ç ^ ^ — ^ -—• , 
Nome _Qr(r,f<fiD ' ^ n ã n / A? V)L b ^ n . i P i ^ u ^ —. 
End RUJ^: Lxu^ f^on^aXtoL r^fa Sc^l-AA Vi- H 5'5 Pa^T^pAda Y 
RG ?oo 20(5 236 6 6 =11 fí'/ 
CPF gee. 523 -n4 J-J w 

V.ce- Prudente A ^ A C I ^ i ^ i X o f \ ^ A \ A n C j X U x t 
Nome ^QQÍ .LLTPT PAnAnc^fA "^a\)nJ?.fanb» ^ . 
End fiuo,.g. fipMrtr) ^oT^ta "h" Ji O Poi^kx' 
RG - P_ 
CPP JJg- ^ 5 6 15 

à Primeiro - Secreláno F))fh j/jUrfOL 
víilnvov Uí^ink. Rf>dnicyj^o ^ Nome 

End j^LLA. jjLLLg (-aonyuy)^ d f t j Spinj-Qd . n " H 55 ^ x ^ C O K C 
RG 4MQ I Q Q ^ S W 
CH- 4 5 5 N5?.-"^S 

Segundo - Secreiário 
Nome QeL^rv -VYV(lKia 

tgi Q (LÍ2L n̂ vi a _ X ?x "A\ ^ 

(05 1 5 H . g g f c 
End Ru A; vtouai/Ve^ffc^n 
RG 
CPF 

A g &*U)C\ LirYlQ 
ioso P^^u tpxa 

340,^4-543- ZQ 

Primeiro - Tesoureim ft^^ ^ / o g g^^Wl $ Ô / í ^ 
Nome Trj^e y^uAM-naV) Af' OUxjeÀnX)^ 
End ^ in / Lià-i. GAÓn-yuy ,̂ r\B? Sc\nV^ j 

.Vf V y i r^i-^^—l-^í =3/. v —^yy \ 

^ L - L n i , . ^ n y ^ m . Somtfh tà? J>ZO& p^d^^-n^ 
— 5̂2 .25g . / J ^ 
cpr^s^Tqsq. j -

Segundo- Tesoureiro ^W,^?f^ .étih/é<M 2 Cn ^ y ^ 
Nome RnVòatO fe\tUjaf> Ae. S^u^o. 

ÍAlx^ Gnonj^ejrx Aftn Sk>f\^C^ T\V l l ^ A Pru i j l l r.QKja End 
RG ? n n " 0 0 ( . rfWQ9-5?Q 
CPf 3 8 4 - 0^3 . ^ 3 3 - Gf 

Relações Publicas 'llV^U*:. CAIICUA^ çlptf 
Nome -7n/^"f J O Tn nQ 
End 
RG ~?ÍlOD.p3 . . 
CIT 774. 4Vj. 933 53 

^ úmítíÀn 6?,, Lnnn cíQo San /p i 

f „>,. / // ). ^yir^n CWJ S^an^ -rt~ n25 rty l/p rnHO> 
ToD.oa£G2 V% 7 ' ' 9 V 

CONSELHO FISCAL. 

W a ^ g ^ 





^ 

B 

^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 
^ ^ B ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ MICROFILME K 
Z 0 2 5 0 8 8 

CPF:. 012* 126. 50l.-2n 

M & g g ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

E N D ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

2 ^ ^ ^ 
^ 

^ ^ E N T E S 

^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C H ^ ^ ^ ^ 

^ o ^ ^ ^ ^ 
— B ^ B 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 

^ 

^ ^ B B ^ 

Aprovado na Assembleia geral dc 13 dc oulubro dc 2004 



^ 

^ 



MICROFILME í 0 2 5 0 8 9 

ATA DE r O N S T I T I l i r Ã O DA ASAMBE 
(m 

Aos 13 (treze) do mês de Outubro de ano de Dois mil e quatro (2004), às 19 00 (dezeno 

horas, à Rua Luís Gonzaga dos Santos, n 0 1155 no bairro de Pajuçara .Comunidade Boa 

Esperança, neste município de Maracanaú, Estado do Ceará, em Assembléia Geral de 

criação c constituição, reuni u-se moradores da comunidade, tendo escolhido por 

unanimidade, o Sr Adauto Parente Albuquerque para presidir os trabalhos, este residente e 

domiciliado em Maracanaú e a mim Claúdia Gonçalves Silveira, para secretariar a sessão, 

sendo igualmente residente c domiciliada neste município, de Maracanaú A sessão segue 

tendo o seguinte teor a) Criação e Constituição da Entidade (Associação dc Moradores), b) 

Eleição da primeira diretona executiva e conselho fiscal, c) O que mais ocorrer O Senhor 

Presidente inicia os trabalhos com saudação aos presentes e conclama a todos para uma 

oração coletiva "PAI NOSSO" Após a oração, c feita a contagem cios participantes e 

rcgistra-se um total de 25 (vmlc cinco) pessoas, tomando possível a continuidade da 

assembleia O Presidente í>egue aprcicntando o nomo ASAMBE ( As^oiJ.içào Alternativa 

dos Moradores de Boa Esperança) para apreciação da assembléia e abre a oportunidade 

para mais sugestões para que se nomeie a Entidade a ser criada A sugestão do Sr Adauto 

recebe o apoio da Si* Mana do Socorro Teobaldo que propõe que o nome entre em 

votação, já que nenhum outro se apresentou O nome é aceito por unanimidade A Entidade 

se chamará ASAMBE - Associação Alternativa dos Moradores de Boa Esperança Passa-

se para eleição da pnmeira diretona da ASAMBE A senhora Mana Lemlcc Lima, propõe o 

nome do Sr Adauto Parente para a presidência, a assembleia o aclama por unanimidade 

Na presidência desta reunião o Sr Adauto Parente Albuquerque, propõe o nome da senhora 

Angelita Fernandes Cavalcante Giffonc para o cargo de Vice-Presidente, a assembleia a 

elege por unanimidade A senhora Angelita Fernandes sugere o nome da Sr* Eva Vi lma 

Vieira Rodrigues, para o cargo de primeira secretária, sendo a mesma eleita por 

unanimidade A senhora Eva Vilma Vieira propõe para o cargo de segunda secretária, a SJ* 

Bella Mana da Silva Lima, a assembleia a elege com unanimidade dos votos O senhor 

Adauto Parente propõe o nome do Sr Jose Veríssimo de Oliveira como primeiro tesoureiro 

e como segundo tesoureiro o sr Antônio Gilvan de S ^ Ç f & $ 5 £ w ^ S ^ ^ S 

unanimidade dc volos, paia os ca,gos icspcciivamcntc 
«o xcaòrio pda pm tmefeiiads Oou 
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do Conselho Fiscal, sendo proposto pelo presidente para a primeiro, segundo e ter 

membros do Conselho Fiscal efetivos os seguintes nomes, respectivamente Sr João 

Martins de Freitas, o sr José Milton Bastos Giffbne e o sr Manuel Rufino da Silv 

quais são eleitos por unanimidade E para primeiro,segundo e terceiro suplent 

Conselho Fiscal respectivamente, os nomes propostos são Sr0 Rita Gomes Pereira, 

ElenjJda Pereira Gomes e o Sr Raimundo Nonato V Filho, nomes aceitos e leitos 

unanimidade Fica determinado em mandato e posse do estatuto a Assembléia Geral que 

o Sr Adauto Parente Albuquerque, presidente eleito, dará andamento aos trâmites legais 

para registro e constituição da ASAMBE, o qual deverá apresentar cópia do Estatuto 

Social para cada "membro participação" desta assembleia, digo membro participante Fica 

decidido ainda quea diretoria eleita trabalhe desde |á parao cadastramento dos sócios eque 

cada participante desta reunião será um multiplicador da proposta de trabalho da ASAMBE 

na conquista de novos sócios a fim de que a luta ganhe força O presidente suspende os 

trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, c após reabertos os trabalhos, foi a 

mesma lida c aprovada sem emendas, sendo assinada por nnm secretána convidada, pela 

diretona eleita e por todos os presentes Neste também foi lido o estatuto e este foi 

aprovado por unanimidade A diretona e o conselho fiscal foram eleitos por um mandato de 

4 (quatro anos) 

SECRETÁRIA QjaiJU, (çM/li/JU?Í/IJA^ (tínnPA. 

CLAÚDIA GONCALVES SILVEIRA GOMES 

PRESIDENTE ^ 

VJCE - PRESIDENTE ^ O ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

PRIMEIRA SECRETARIA íJÍtWK u^-xysíú-

SLGUNDA SECRETARIA 

7 
Q i Ito^ nrv] gy. rfe-yftMuzafe: 

I - -' -—— 'jfH rfAnA Ml* A a/to tnlMat 
sem (timo oda pane rteteiuoa Dou 

as «rfacta MARACANAÚ /C 

«*• /ITRãt 
CMfo Q^ r t r n» OyAttat l - Etotv CarrtKornaiiúD 
Jcxtí^í A i * RoAquM / F i ao Comcrormiítfa 



^ tmmi NC. 

PRIMEIROTESOUREíROQ^g, ú //vryí of\^r) fils fZÍA./i*?^ 

SEGUNDO TESOUREIRO AJlíhu/b út ^i/M*. / Cn^.,^-

CON^^OF^CAL ^ B B ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ N ^ ^ O ^ S C A L ^ ^ B 

C O ^ ^ O ^ C A ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

0 2 5 0 8 9 

/ % , 
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ASAMBE 

ASAMBE 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 

CGC: 07.141.218/0001- 05 , T 

RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155- PAJUÇARA -MARACANAÚ-CEg 
CEP: 61.932.600 -TEL. 3297-1652/8784.0729 - EMAIL: Asambcnet@yahoo.com. SL 

PLANO DE AÇÀO DE 2007. 

> Realizações de reuniões mensais associados. 
> Realizações de reuniões sempre que necessário com os membros da 

diretoria e do conselho fiscal. 
> Realizações de bingos em prol da comunidade. 
> Realizações de entrega de cestas básicas para comunidade. 
> Objetivo: Tem por finalidade desenvolver programas e projetos 

educacionais e culturais, principalmente a população de baixa renda. 
> Natureza: E uma entidade civil que se organiza para fins não económico 

de caráter filantrópico que terá duração por tempo indeterminado, sede na 
Pajuçara com marca de Maracanaú, Estado do Ceará. 

> Missões: Identificação de fontes de recursos, a defesa dos interesses 
comunitários, o estímulo e a implantação de programas e projetos sociais, 
comunicações em suas diversas formas sociais. 

> Público alvo: Crianças, jovens e idosos. 
> Realizações de parcerias juntos aos órgãos públicos, municipais, estaduais, 

federais, setor privado e sociedade civil. 
> Realizações de movimentos aos órgãos públicos. 
> Articulações com as demais associações de Pajuçara, visando o 

fortalecimento de todos. 
> Realizações de todas as datas comemorativas. 
> Parcerias com o Projeto Mac (Movimento de Ação Comunitária). 
> Curso de Informática Popular 
> Atendimento a gestantes (chá de baby). 

aracanaú, 25 de Março de 2008. 

# 8 * ^ 
AciauíS Parente^de^ÁÍbuquerqííe 

/ Presidente 



ASAMBE 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 

CGC: 07.141.218/0001-05 
RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155 TEL. 3297-1652/8784.0729 

CEP: 61932.600 - MARACANAÚ - CE 

RELATÓRIO DE RECEITAS - ANO 2007 

PERÍODO DESCRIÇÃO VALOR 
01 A 
30/01/2007 

MENSALIDADES/1NCRIÇÕES 270,00 

01 A 
28/02/2007 

MENSALIDADES/INSCRIÇÕES/APOSTILHAS 401,00 

OlA 
31/03/2007 

MENSALIDADES/INSCRIÇÕES 485,00 

OlA 
30/04/2007 

MENSALIDADES/INSCRIÇÕES/APOSTILHAS 307,00 

OlA 
31/05/2007 

MENSALIDADES/INSCRIÇÕES/APOSTIIHAS 313,00 

01 A 
30/06/2007 

MENSALIDADES 28,00 

OlA 
31/07/2007 

INSCRIÇÕES 105,00 

01 A 
31/08/2007 

INSCRIÇÕES/MENSALIDADES/APOSTILHAS 348,00 

01 A 
30/09/2007 

INSCRIÇÕES/MENSALIDADES/APOSTILHAS 265,00 

OlA 
31/10/2007 

INSCRIÇÕES/MENSALIDADES/APOSTILHAS 473,00 

01 A 
30/11/2007 

INSCRIÇÕES/MENSALIDADES/APOSTILHAS 349,00 

01 A 
31/12/2007 

INSCRIÇÕES/MENSALIDADES 280,00 

01 A 12/2007 TOTAL GERAL 3.624,00 

Maracanaú e Janeiro dc 2008. 

auto Parente de Albuquerque ^ 
Presidente 



ASAMBE 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 

CGC: 07.141.218/0001-05 
RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155 TEL. 3297-1652/ 8784.0729 

CEP: 61932.600 - MARACANAÚ - CE 

RELATÓRIO DE DESPESAS - ANO 2007 

PERÍODO DESCRIÇÃO VALOR 
01 A 
30/01/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 434,77 

OlA 
28/02/2007 

PGT0 PESSO AL/ENERGIA/DIVERSAS 494,56 

01 A 
31/03/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERG1A/DIVERSAS 516,20 

01 A 
30/04/2007 

PGT0 PESSO AL/ENERGIA/DIVERSAS 496,60 

01 A 
31/05/2007 

PGT0 PESSO AL/ENERGIA/DIVERSAS 428,74 

01 A 
30/06/2007 

PGT0 PESSO AL/ENERGIA/DIVERSAS 421,79 

01 A 
31/07/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 221,40 

OlA 
31/08/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 434,99 

01 A 
30/09/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 403,10 

01 A 
31/10/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 368,24 

01 A 
30/11/2007 

PGT0 PESSOAI /ENERGIA/DIVERSAS 379,59 

01 A 
31/12/2007 

PGT0 PESSOAL/ENERGIA/DIVERSAS 397,00 

01 A 12/2006 SALDO ANTERIOR(-) 93,99 
01 A 12/2007 TOTAL GERAL 5.091,47 

Maracanaú, 08 de Janeiro de 2008. 

- - f s 
Adauto Parente dé Albuquerque 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 

FlsN6 ^ \ 
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CGC* 07 141 218/0001 -05 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer provajunto a Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de serviço de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de atividades e o Balanço Anual de 2007 da 
Associação Alternativa dos Moradores da Boa Esperança, foram afixados no 
Quadro Geral da sede da mesma, afim de que todos possam ter ciência dos 
trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, conforme 
preceitua o § 2 o do artigo da Lei Estadual N 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 
e publicado no Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Maracanaú, 12 de fevereiro de 2008.. 

f^fahif \Jtá>$%j«ftp (/ít-úLúrír^ 
sf" José Veríssimo de Oliveira 

1 Tesoureiro 

tákxdO ãl{i/cjuA J, 
Antonio õílvan de Sousa" 

<TD^plx_^ 

2o Tesoureiro 

/ 
^tiuSS^r^L-

íão Martins de Freitas 
I o Conselho Fiscal 

^fe, y j / M ^ R G ^ Z ^ Q^Lv 
^ José Nilton Bastos Glfforú^/f 

2 o Conselho Fiscal 

C & i 

[anuel Rufino da Silva 
3o Conselho Fiscal 

RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155 TEL. 3297-1652- 8784.0729. 
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ASAMBE 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA 

CGC: 07.141 218/0001 -05 

DECLARAÇÃO 

Eu, Adauto Parente de Albuquerque, no uso de minhas funções enquanto 
Presidente da Associação Alternativa dos Moradores da Boa Esperança-
ASAMBE, venho por meio desta, informar que nossa Associação não possui 
qualquer vinculo ou parceria com Empresas/Instituições Públicas ou Particulares, 
sendo a mesma mantida apenas com apoio da comunidade. 

Maracanaú, 27 de março de 2008. 

RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155 TEL. 3297-1652/ 8784.0729 



M L IGREJA 
. ^ 5 PRESBITERIANA 
I r B DOBRASIL 

A T E S T A D O DE I D O N E I D A D E M O R A L 

Eu, Rev. Márcio Caetano dos Santos, abaixo assinado, ministro ordenado pela Igreja 

Presbiteriana do Brasil, filiado ao Presbitério de Fortaleza (n0 264), sob o número 05, de 

nacionalidade brasileira, nascido em 02/04/1978, na cidade de Maracanaú, Estado do 

Ceará, fílho de José Cantílio dos Santos e María Liduina Caetano da Silva, estado civil, 

casado, residente à Rua Luiz Gonzaga dos Santos, 1125 - Pajuçara - Maracanaú -

Ceará, portador da cédula de identidade n 0 97002226297, CPF n0 779493233-53, atesto 

que, os dirigentes e os conselheiros fiscais da ASAMBE - Associação Alternativa dos 

Moradores da Boa Esperança, têm demonstrado inquestionável reputação ética 

perante a comunidade maracanauense, não apresentando qualquer indício que 

comprometa sua idoneidade moral 

Maracanaú-Ce, 07 de Janeiro de 2008 

Mirro Caetuno dos Santos 
PBilor 

dnpU* Çc^i *£&^o ^XtU $b/s 

Rev. Márcio Caetano dos Santos 
Sacerdote Evangélico 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Certificado de Registro 

Certificamos que a Associação Alternativa dos Moradores da 
Boa Esperança encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho sob o n* 125 com validade até 11 de Março de 2Qp 

Maracanaú, 11 de Março de 2008 

Silvanne Mãfy 0õmes Bezerra 
Presidente CMDCA - Maracanaú a 0001 ca' 

llAOOtílSlOSH (XJIJO A 
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\TESTO para os devidos fins que esta entidade, com sede à Rua Luiz Gonzaga dos Santos, 1155 - Pajuçara, nesta 
;idade de Maracanaú, estado do Ceará, inscrita no CNPJ n* 07.141.218/0001-05, está em pleno e regular 
funcionamento A diretona da referida entidade é atualmente constituída pelos seguintes membros 

Presidente Adauto Parente Albuquerque 
CPF 314 966 523-04 
Endereço Rua Luiz Gonzaga dos Santos, 1155 Pajuçara 
Maracanaú - CE 

Secretáno Eva Vilma Vieira Rodngues 
CPF 549 662 803-20 
Endereço Rua Luiz Gonzaga n 0 1155- Pajuçara 
Maracanaú - CE 

Vice-Presidente Angelita Fernandes Cavalcanti 
Giffore 
CPF 455 429 453-68 
Endereço R Pedro Batista n 0l 10 - Pajuçara 
Maracanaú - CE 
Tesoureiro José Veríssimo de Oliveira 
CPF 154 959 733-72 
Endereço R Luiz Gonzaga dos Santos n01050 
Pajuçara 
Maracanaú - CE 

03^-

Maracanaú, 11 de março de 2008 

Silvanne Mar^ofries Bezerra 
Presidente CMDCA - Maracanaú 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atestado de Inscrição 

w«3mm 
Certificamos que a Associação Alternativa dos Moradores do Boa 
Esperança, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
sob o n* 208 com validade até 10 de junho de 2008. 

Maracanaú, 10 de junho de 2007 

i Nbbre d lêda Maria Nobre de Castro 
Presidente CMAS- Maracanaú / & ' ^ w 



' c 
ISTO para os devidos fins que esta entidade, com sede na, Rua Luiz Gonzaga dos Santos, 
.55- Pajuçara nesta cidade de Maracanaú, estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
M41.218/0001-05 está em pleno funcionamento, apresentando condições adequadas de 
idimento de acordo com a Política Nacional de Assistência Social. A referida entidade é 
ilmente constituída pelos seguintes membros: 
residente: Adauto Parente de Albuquerque 
PF: 314.966.523-04 
G: 2002002366077 ssp/Ce 
ndereço: Rua Luiz Gonzaga dos Santos 
31155 Pajuçara - Maracanaú-CE 

ecretária: Eva Vilma Vieira Rodrigues 
G:149790388 
:PF: 455.429.453-68 ssp/Ce 
!ndereço:Rua Luiz Gonzaga dos Santos 
LC1155 Pajuçara- Maracanaú-Ce 

Vice Presidente: Angelita Fernandes Cal vacante 
Giffone 
RG: 431256 ssp/Ce 
CPF: 228.256.814-15 
Endereço: Rua Pedro Batista, nQ 110- Pajuçara 
Maracanaú-CE 

Tesoureiro: José Veríssimo de Oliveira 
RG: 152256 
CPF: 154,959.733-72 ssp/Ce 
Endereço: Rua Luiz Gonzaga^^^g^^jri^l206 
Pajuçara -Maracanaú -CE " ̂  D ^ * 

Maracanaú, 10 de junho de 2007 

V 
lêda Maria Nbbre de Castro-
Presidente CMAS- Maracanaú 

OFICO REGIf 
Av Ots Motf ^ 

'\ * 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

^ w 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, junto ao referido Conselho, que a 

Associação Alternativa dos Moradores d@ Boo Esperança, localizada à 

Rua Luiz Gonzaga dos Santos n0 1155. Pajuçara- Maracanaú estó inscrita 

no Conselho Municipal de Assistência Social sob o n* 125. 

Maraeanatí, 28 de janeiro de 2008 

hAosxĉ  XuMw tJ\c*fi*> 
Mércio Coelho Morois 

Sccrctdrid Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social de Maracanaú 
Mareia Coelho Morais 
Secretaria Executiva do CMAS 

^ÍHttSdlAlÉUlÍL* ' w t ^ W ^ U t í l I l C r t ^ 

i m COU SEIO Dt H^-p Qfc; 
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OONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

, o - J ) 3Z. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, junto ao referido Conselho, que a 

Assodação Ahemativa dos Moradores da Boa Esperança, localizada à 

Rua Luiz Gonzaga dos Santos n* 1155, Pqjuçara- AAaracanail, estd em 

processo de renovação no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente sob o n 0 125 

Maraomaií, 28 de janeiro de 2008 

M CMM^ XcttMvP h> fruu/* 

Mareio Coelho Morois 

Gerente da Casa dos Conseihos 

Ms, çie Coelho 
T • Casa dos Chi 

.'Aucnco pan n OBMJQI rre a presena aça 
'iBptojrtfca do docunono que me fa apresefttado 
«n cartão ptla pvts nUfusada Ocu ie 
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• •«iíSOTíWutf 
^ "(.RKWSOtftn * 

^;,_CR564fô4 / 
•" An i rnur . i ^O „ 

* 
1 ° - ^ 

CorvrotTBUd] 
H Corapn<naudo 

iar* Cmfxansrb 



ASAMBE 
ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA /V Fb N0 %\ 

CGC: 07.141.218/0001-05 fg ^ r í 
RUA: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS, 1155- PAJUÇARA -MARACANAÚ-CBS. 

CEP: 61.932.600 -TEL. 3297-1652/ 8784.0729 - EMAIL: Asanibenet@yahoo.com.mfe0 

PLANO DE AÇÃO PARA O ANO DE 2008. 

S Adquirir Sede própria. 

S Realizar sempre reuniões mensais com os Associados. 

S Realizar reuniões sempre que necessário com os membros da diretoria e 
do conselho fiscal. 

/ Dar continuidade ao atendimento aos idosos através do Projeto GIBE 
(Grupo de Idosos da Boa Esperança) capacidade para 60 idosos. 

/ Dar continuidade ao atendimento as crianças e aos adolescentes através do 
Projeto MAC (Movimento de Açào Comunitário) crianças à partir de 
08(oito) anos e adolescentes à partir de 16(dezesseis) anos. 

S Dar continuidade ao Curso de Informática Popular para a comunidade. 
S Articulações com as demais associações de Pajuçara visando o 

fortalecimento do poder comunitário. 

S Realizações de parceria junto aos órgáos públicos, municipais, estaduais, 
federais, setor privado e sociedade civil. 

^ Dar continuidade ao atendimento a gestantes (chá de baby). 

s Realizações de todas as datas comemorativas. 

Máracanaú, 25 de Março de 2008. 

/ j ^ ^ x ; ^ ^ 
X/Ádauío Parente dcAl̂ Aíquerque 

Presidente 
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C O M I S S A O D E C O N S X I T U I Ç A O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

M A T É R I ^ ^ ^ ^ l N°.__M /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em \ r / 0 ^ /2008 

& 
eputado Dr. Sarto 

^Presidente da CCJR. 

Remessa dos autos a(o) Coordenador (a) 
das Consu 
Fortaleza 

^T^fHt t f i i -F i i f -^ 
Procurador 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

% \ 
^ f-l 

m 
/ 

P R O C U R A D O R I A S ^ 

!§ A 
\% 3L S: 

Projeto de lel n.0 71/2008 
Autoria: DEPUTADO(A) FRANCISCO CAMINHA ^ 

Ao(À) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FlLHO , para, 
com assessoria de FERNANDA LIMA FERNANDES VIEIRA, 
proceder análise e emitir parecer. 
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L E G I S L A T H A PARECER N 0 LO. 149/08 ^ S L A ^ 

CEARÁ PROJETO DE LEI N 0 71/2008 
A Cidadania em Deslaque AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADU
AL A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no 

Ato Normativo 200/96, em seu art. I o , inciso V, a fim de emitir-se parecer técni

co quanto à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o 

Projeto de Lei n0 71/2008, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado 

FRANCISCO CAMINHA, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A AS

SOCIAÇÃO BENEFICENTE E ALTERNATIVA DOS MORADORES DA BOA ES

PERANÇA." 

1- DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

"Art. I o Fica considerada de Utilidade Pública Estadual 

a ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 

BOA ESPERANÇA, entidade de personalidade jurídica de 

direito privado, de natureza filantrópica sem fins lucra

tivos, com sede no Município de Maracanaú - Estado do 

Ceará. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogam-se as disposições em contrário." 

o. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Deslaque 

PARECER N LO. 149/08 " 
PROJETO DE LEI N 0 71/2008 — ^ 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADU
AL A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA. 

2- JUSTIFICATIVA 

Justifica o ilustre Parlamentar que: "A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA 

DOS MORADORES DA BOA ESPERANÇA, fundada em 13 de outubro de 2004, 

é uma entidade civif, de natureza filantrópica sem fins lucrativos sediada no 

bairro da Pajuçara, município de Maracanaú, encontrando-se o seu estatuto re

gistrado no Cartório de I o Ofício de Maracanaú, com o CNPJ N0 

07.141 218/0001-05 É composta de pessoas dedicadas a desenvolver progra

mas e projetos educacionais, sociais e culturais, principalmente àqueles voltados 

à população de baixa renda, visando a contribuir para melhoria da qualidade de 

vida das populações, em seu contexto ambiental, e ainda, a implementar pro

gramas e projetos que direta ou indiretamente são dirigidos aos interesses do 

município de Maracanaú. São finalidades da Associação Alternativa dos Morado

res da Boa Esperança, o incentivo da educação desenvolvendo cursos na área de 

informática, o apoio a prática de esportes para a juventude do bairro, na organi

zação de torneios de futebol e atividades de educação física. No campo do apoio 

institucional, valoriza grupos de arte e cultura popular. O Projeto MAC (Movi

mento de Ação Comunitária) é desenvolvido pela Associação e atende, no mo

mento, 220 cnanças e adolescentes em situação de risco, com idade entre 08 e 

16 anos, bem como conta com 55 idosos. O principal objetivo deste projeto é 

afastar as cnanças da rua e fortalecer os laços entre a criança, família e escola, 

desenvolvendo aulas de educação física, futebol e atividades de fazer e estimu

lando o desenvolvimento físico e de bem-estar dos idosos Como parte de sua 

atuação, a Associação Alternativa dos Moradores da Boa Esperança considera 

importante a divulgação de palestras informativas sobre a saúde, abordando te

mas como as drogas e doenças sexualmente transmissíveis, bem como palestras 

que estimulam o interesse pelos estudos educacionais Através de programas 

educativos, emergenciais e promocionais, a Associação Alternativa dos Morado-
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 
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PARECER N 0 LO. 149/08 '^g-fÇ^ 
PROJETO DE LEI N 0 71/2008 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA- CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADU
AL A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA. 

res da Boa Esperança, desenvolve atividades com uma visão comunitária e de 

cidadania, que concorre para que todos tenham melhoria na qualidade de vida " 

3- ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentaíis, em seu bojo, estabelece o seguinte. 

"Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a Uni

ão, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

todos autónomos, nos termos desta Constituição". 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1°, "/n verbis"' 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 

pelas Constituições e leis que adotarem, observa

dos os princípios desta Constituição. 

§ I o . São reservadas aos Estados as competências 

que não lhes sejam vedadas por esta Constitui

ção" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 

14, inciso I, "ex w legis": 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu território as 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

/J %\ 

íj MÉ 
\ A s^x^k* PARECER N0 LO. 149/08 ^ 

PROJETO DE LEI N 0 71/2008 ^ ^ i ^ " 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADU
AL A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA. 

competências que, explícita ou implicitamente, 

nâo lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes princípios. 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 

3.1 - DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art 

60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

"Art 60 Cabe a iniciativa de leis-

I- aos deputados estaduais" 

3.2- DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso III, da Carta 

Magna Estadual, in verbis: 

"Art 58. O processo legislativo compreende a ela

boração de: 

( ; 

/ / / - leis ordinárias' 
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PARECER N 0 LO. 149/08 '̂SLÂ ÍÍ 
PROJETO DE LEI N 0 71/2008 
AUTORIA: DEPUTADO FRANCISCO CAMINHA 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADU
AL A ASSOCIAÇÃO ALTERNATIVA DOS MORADORES DA 
BOA ESPERANÇA. 

^ C ^ x 
" w " 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso I I , alínea "b", e 206, 

inciso I I do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O 12 12.96), respectivamente, abaixo. 

"4rf. 196 As proposições constituir-se-ão em. 

(.. .) 

II - projeto -

(. ...) 

b) de lei ordinária; 

(•• ••) 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legis

lativa, além da proposta de emenda à Constituição 

Federal e à Constituição Estadual, por via de pro

jeto " 

(.. ..) 

II - de lei ordinária, destinado a regular as maté

rias de competência do Poder legislativo, com a 

sanção do Governador do Estado" 

4- DO PARECER 
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4.1 - DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da Uni

ão, cabendo aos Estados os poderes remanescentes. È bem verdade que cabem 

aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também 

as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), assim 

como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos I o e 2 o da Carta 

Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu 

terntóno as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam veda

das pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão. 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constitui

ção Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n 0 . 12.554 de 27/12/95, 

que regulamenta a matéria. 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Ins

tituição de Natureza Privada. 

Estabelece o art. 1° da lei acima mencionada: 

"Art.Io.A concessão de reconhecimento de Utilida

de Pública às Sociedades CIVIS, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, institui

ções filantrópicas, de pesquisas "Art. Io. A conces

são de reconhecimento de Utilidade Pública às so-
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aedades CIVIS, associações com atividade social, 

recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, 

de pesquisas científicas e fins culturais, fundações 

constituídas no Estado do Ceará, poderão ser clas

sificadas de Utilidade Pública, obedecendo as nor

mas estabelecidas em lei." 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente pro

positura encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dis

põe acerca da concessão de título de utilidade pública, senão vejamos: 

"4rf 2°. A concessão de utilidade pública far-se-á 

através de Lei Estadual, devendo a entidade inte

ressada, com a finalidade de instruir a respectiva 

proposição legislativa, fazer prova de que. 

a) Possui personalidade jurídica própria, compro

vada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídi

cas, fornecida pelo cartório em que se averbou o 

registro (ver fls. OS, 06); 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funciona

mento, durante um ano imediatamente anterior, 

com exata observância dos estatutos, e cujo 

atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central 

de Obras Sociais do Ceará - F C O.S.C, da Funda

ção Ação Social - F.A.S. (ver fls. 07), ou autori

dade competente, quais sejam: Promotor de Justi

ça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e 
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Pároco da Cidade, que especificará o tempo em 

que a entidade está em plena atividade; 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não 

são remunerados, por qualquer forma, os cargos 

de diretona e conselho fiscal (ver fls. 11, art. 15 

do Estatuto da Associaçãol; não distribuiu lu

cros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. 13, art. 32 do Estatuto da 

Associação); e, em caso de dissolução, seu pa

trimônio, será incorporado ao de outro congénere 

ou ao Poder Público (ver fls. 13, art. 30 do Es

tatuto da Associação), 

d) As entidades, mesmo que ainda não declara

das de utilidade pública, ficam obrigadas a torna

rem público os relatórios, circunstanciados dos 

serviços que houverem prestado à coletividade, no 

ano anterior à formulação do pedido, acompanha

dos do demonstrativo da receita e da despesa rea

lizadas no período, ainda que não tenham sido 

subvencionadas ( v e r f ls . 2 1 - 2 2 ) ; e, se subvenci

onadas, apresentarem prestação de contas das 

subvenções e auxílios do Poder Público recebi

dos no período ( v e r D e c l a r a ç ã o d e f l s . 2 4 ) , " 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade 
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moral comprovadas (ver Declaração de fls. 

25); 

§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alínea "b", deverá ser anexado em ongmal; 

§ 2o - A publicação de que trata a alínea "d" far-

se-á mediante notificação ou afixação dos seus 

relatórios e balancetes em local habitual, de fácil 

acesso ao conhecimento da comunidade repre

sentada; (ver Declaração de fls. 23) 

§ 3o - O atestado de idoneidade deverá ser for

necido pela Secretaria de Segurança Pública -

SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Pro

motor de Justiça, ou por um Pároco " (grifos 

nossos) (ver Declaração de fls. 25), 

Desta feita, venfica-se, após o presente estudo, a inexistência de quais

quer óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do titulo de 

utilidade pública à Associação Alternativa dos Moradores da Boa Esperança 

5. CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em 

conformidade com os ditames constitucionais e legais, bem como 

de acordo com o que determina a Lei n0 12. 554, de 27 de dezem-
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bro de 1995, somos peio PARECER FAVORÁVEL à reguiar tramita

ção do projeto em teia. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

SALA DA CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA 

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

09 de abril de 2008. 

Assessorado por: 

fccrnxtsnckxM /nA^PVielL^ 
Fernanda Lima Fernandes Vieira 

Mat. 009815 
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